Emenda nº. 1 ao Projeto de Lei nº. 22/2005

Suprima-se a expressão “e ao Legislativo” do art. 6º. 

Justificação

Para melhor adequação do artigo ao projeto. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 2005. 


CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN


Vereador
